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PAUTA DA 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 6ª Comissão Disciplinar do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Celso 

Jorge Fernandes Belmiro, de acordo com o disposto no art. 47 e 

seguintes do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos 

seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi 

oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS para sessão de 

instrução e julgamento que será realizada na terça-feira, dia 06 de 

novembro de 2018, às 17hs, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do 

Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

 

01) Proc.: nº  

    638/2018: 

AMÉRICA FC X BONSUCESSO FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 17 – 08/09/2018 (PLACAR 03 X 

02) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Rodrigo Siqueira dos Santos, atleta do Bonsucesso FC, 

incurso no art. 243-F e 243-C do CBJD. 

Testemunha da 

Procuradoria: 

Ewerton Marques Ribeiro 

   Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 
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02) Proc.: nº  

    720/2018: 

GPA AUDAX RIO EC X AMÉRICA FC - CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE B1 – SUB 20 – 29/09/2018 (PLACAR 01 

X 00) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Lucas Lisboa Andrade Borges da Silva, atleta do 

América FC, incurso no art. 258 § 2º II do CBJD; 

Gilney Barreto da Silva, técnico do América FC, 

incurso no art. 243-C, 243-F § 1º, 254-A § 3º c/c 157 II, 

art. 257 § 1º na forma do art. 184 todos do CBJD; 

Christian Matheus Lima da Silva, atleta do América FC, 

incurso no art. 243-C, 243-F § 1º, 254-A § 3º, 257 § 1º na 

forma do art. 184 todos do CBJD; 

Alex Camilo Junior, atleta do América FC, incurso no 

art. 254-A § 3º c/c 157 II, art. 257 § 1º, art. 258 na forma 

do art. 184 todos do CBJD; 

Guilherme Ferreira Durães, atleta do América FC, 

incurso no art. 243-F § 1º, art. 254-A § 3º c/c 157 II, 257 § 

1º na forma do art. 184 todos os CBJD;  

Matheus de Orliãos Montezuma, atleta do América 

FC, incurso no art. 243-C, 243-F § 1º, art. 254-A § 3º c/c 

157 II, art. 257 § 1º na forma do art. 184 todos do CBJD; 

Enzo Mello Dutra, atleta do América FC, incurso no art. 

243-C, 243-F § 1º, art. 254-A § 3º, 257 § 1º na forma do 

art. 184, todos do CBJD; 

América FC, associação incurso no art. 257 § 3º do 

CBJD. 

Testemunha da 

Procuradoria: 

Guilherme Bravin de Assis Pinto (árbitro da partida) 

Luís Henrique Feitosa Pereira (árbitro assistente) 

Yago de Souza Figueiredo (4º Árbitro) 

Antônio Luís Silva (5º árbitro) 

   Relator: Dr. Eduardo José A. Buregio 

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2018. 

 


